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o banco national
do desenvolvimento~BNDES

Vo.To.RANTIM ClMENTo.S SA, A

Vo.To.RANTIM CIMENTo.S N/NE SA E A

Co.MPANHIA BRASILERIA DE ALUMíNIO.,

Co.M A INTERVENltNClA DE TERCEIRo.S, NA

Fo.RMA ABAIXO.:

3'RTO.RJ.Reg. nO 1002811
Emolumentos,. ..RS 2003,12
DistribJidor..... . ,RS 1~.~~
MutuSlAcotsl'j " R$ .
FeljlFlndperjlFunperj R$ 93,58
Totel... .... R$ 420.88
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VOTo.RANTIM SIDERURGIA S.A., A

o. BANCO. NAClo.NAL DE DESENVo.LVIMENTo. ECo.N6MICo.E So.CIAL .

BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com sede em

Brasnia, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida República do Chile n" 100, inscrito no

CNP] sob o nO33.657.248/0001-89, por seus representantes abaixo assinados;

e

a Vo.To.RANTIMCIMENTo.S N/NE S.A., doravante denominada BENEFICIÁRIA

CIMENTo.S N/NE, sociedade anônima, com sede em Recife, Estado d.e Pernambuco, na Rua Madre
~j

de Deus, 27, inscrita no CNP] sob o n" 10.656.452/0001-80, por seus representantes abaixo

assinados e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTES:

I . a HE]o.ASSU ADMINISTRAÇÃO. S/A, doravante denominada HE]o.ASSU, sociedade anônima,

com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na. Praça Ramos de Azevedo, n" 254, 7" andar,

inscrita no CNP) sob o nO61.194.148/0001-07, por seus representantes abaixo assi'nados; e

111 . a VQTo.RANTIM METAIS LTDA., doravante denominada VM, sociedade empresária limitada,

com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, ri" 255, 13" andar, inscrita no CNP]

sob o n" 01.580.746/0001-84, por seus representantes abaixo assinados,

têm, entre si, justo e acordado aditar o Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Limite de

Crédito Rotativo nO08.2.0832.1, adiante designado simplesmente C()NTRATo., celebrado entre o

BNDES e as BENEFICIÁRIAS Vo.To.RANTIM METAIS NíqUEL SA, VOTo.RANTIM METAIS ZINCO. ~.

S.A., Vo.To.RANTIM SIDERURGIA SA, Vo.To.RANTIM ClMENTo.S S.A., Vo.To.RANTIM ~

""<1 FifÊVi:">l'=S AIS. A ~.,
~K~jE,~~~"~ i1~~\1'!J r&Y~'~,~~\

Mdm.t~"011",;.1 ...,J'llaral - OPE N0:...• a....•/l'.,. . '\J
bN\F'If'!1'\Og ..,iU'.""-l'lJl 1'1'('\'/\



l~19~";~751 I
., BNDES ~";~:n:1::::"to " 10" OFICIALDE REGISTRO DE''.'~.!?.sE DOCUMENTOSDACAP''':'L~~o
CIMENTOS NINE SA e a COMPANHIA BRASILERIADE ALUMíNIO, por instrumento particulara,,'

07 de abril de 2009, registrado sob o n' 1.891.599, em 13 de maio de 2009, no 1 '''l
, ~ ~

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; o 0,,,"-.082; ~
, ~ 'l?~~f ()

em 21 de maio de 2009, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Com ~ oe ~;,~o, O 'i'
Estado de Minas Gerais, e sob o n' 921497, em 271Je maio de 2009, no 3' Ofício egist~~ ~

Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, 'Estado do Rio de janeiro;, se O ,,\'' ,#~

celebrado em 04 de dezembro de 2009 e registrado sob o n2 4821, em 13 de janeiro de 2010,

Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Corinto, Estado de Minas Gerais; sob

o n' 1.909.267, em 21 de janeiro de 2010, no lO' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sob o nº 943003, em 21 de ?ezembro de 2009, no 3'

Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de janeiro, Estado do Rio de

janeiro; seu 2' aditivo, celebrado em 14 de abril de 2010 e registrado sob o n' 1916024, em 27 de

abril de 2010, no lO' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo,

Estado de São Paulo; sob o n' 31780, em O?de junho de 2010, no Cartório de Registro de Títulos

e Documentos da Comarca de Resende, Estado de Rio de janeiro; sob o n' 4918, em 17 de junho

d!, 2010, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Corinto, Estado de

Minas Gerais; sob o n2 956754 em 04 de maio de 2010, no 3° Ofício de Registro de Títulos e

Documentos da Comarca do Rio de janeiro, Estado do Rio de janeiro; seu 3° aditivo, celebrado em

14 de abril de 2010 e registrado,sob o n2 1916025, em 27 de abril de 2010, no lO' Ofício de

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São pàulo; sob o nº

956498, em 30 de abril de 2010, no 3' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da COmarca do

Rio de janeiro, Estado do Rio de janeiro; seu 4º aditiyo, celebrado em 14 de abril de 2010 e

registrado sob o nO 1916026, em 27 de abril de 2010, no 10' Ofício de Registro de Títulos e

Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sob o nº 31781, em 07 de junho de

2010, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Resende, Estado de Rio de

janeiro; sob o n' 956499, 30 de abril de 2010, no 3' Ofício de Registro de Títulos e Documentos

da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; seu 52 aditivo, celebrado em 13 de agosto

de 2010; registrado, em 27 de agosto de 2010, sob o nO1.926.969, no 10' Ofício de Registro de

Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, em 09 de setembro de

2010, sob o n' 9062, no 3' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de

janeiro, Estado do Rio de Janeiro; em 22 de setembro de 2010, sob o nO 4974 no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Corinto, Estado dé Minas Gerais; seu 6° aditivo,

celebrado em 24 de agosto de 2010, registrado sob o n' 1.926.970, em 27 de agosto de 2010, no

10' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo;

sob O n' 34062, em 29 de outubro de 2010, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da

Comarca de Resende, Estado de Rio de janeiro; sob o nO970581, em 09 de setembro de 2010, n~

3' Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de janeiro, Estado do Rio de

janeiro; sob o n' 4975, em 22 de setembro de 2010, no ca:JJrtóriOde Registro de TítuI,OSe

~

Dlliln.ff:r ' 1'o{ia Júr.' '
"" fGB'I!U~ ' (), J q; ~.' ( ;h~~)

Andréi. •~~ro.c,: M. Amaral . 'lÃ I •••••••X



~BNDES o banco nadonal
do desenvolvimento

MICROFIL.MADO
SOt:=l Mr

janeiro de 2011, no 1º Registro de Títulos, Documentos e de Pessoas Jurídicas
~

Recife, Estado de Pernambuco; seu 7° aditivo, celebrado em 09 de setembro d o
sob o nO 1.933.302, em 18 de novembro de 2010, no 10º Otrcio de Regi t?
Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sob O nº 34799, em. OlJ"
de 2010, no Cartório de Registro de Títulos e, Documentos da Comarca de Resende, Esta O e Rio

de Janeiro; sob o nO979594, em 26 de novembro de 2010, no 3° Otrcio de Registro de Títulos e

Documentos da Comarca do Rio de janeiro,Estado do Rio de janeiro; seu 8" aditivo, celebrado em

14 de fevereiro de 2011, registrado sob o n" 1.942.181, e,{, 28 de fevereiro de 2011, no 10" Ofício

de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Pa~lo, Estado de São Paulo; sob o n"

990207, no 'dia 04 de março de 2011, no 3" .Ofício de Registro de Títulos e Documentos da

Comarca do Rio de janeiro, Estado da Rio de janeiro; seu 9° aditivo, 'celebrado em 14 de março de

2011, registrado sob o nO 1.943.152, em17 de março de 2011, no lO" Ofício de Registro de

Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sob o n" 991583, no dia 22

de março de 2011, no 3° Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de

janeiro, Estado do Rio de .janeiro; seu 10" aditivo, celebrado em 30 de março de 2011; registrado,

em 12 de abril de 2011, sob o nO1.945.647, no 10" Ofício de Registro de Títulos e Documentos da

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sob o n" 994841, em 19 de abril de 2011, no 3"

Ofício de Registro qe Títulos e Documentos da Comarca do Rio de jaheiro, Estado do Rio de

janeiro, do qual este instrumento passa a fazer parte integrante, para todos' os fins e efeitos de

Direito, mediante as seguintes cláusulas: .

PRIMEIRA

Em face do acordo ora firmado, o BNDES e a BENEFICIÁRIACIMENTOS NINE

concordam em regular a utilização de parte do limite de crédito aberto através do CONTRATO,

mediante os seguintes termos e condições:

1 - VALOR DA PARCELA A SER UTILIZADA:

1.1 - Subcrédito "A11 ": no valor de R$ 7.157.605 (sete milhões, cento e cinquenta e

sete mil, seiscentos e cinco reais), a ser provido com os recursos mencionados no

inciso I da Cláusula Primeira do CONTRATO, considerada a data-base de 15 de

março de 2011, observadas todas as demais disposições relativas aos subcréditos

providos com tais recursos;



~. BNDES o banco nadonal• .l do desenvolvimento

1.2 - Subcrédito "B11": no valor de R$ 17.894.011 (dezessete milhões,

inciso 111 da Cláusula Primeira do CONTRATO, observadas

disposições relativas aos subcréditos providos com 'tais recursos;

1.3 -
seis mil, quatrocentos e sete reais), a ser provido com os recursos mencionados no

inciso 111' da Cláusula Primeira, do CONTRATO, observadas todas as demais

disposições relativas aos subcréditos providos com tais recursos;

1.4 - Subcrédito "011": no valor de R$ 13.834.976 (treze milhões, oitocentos e trinta e

quatro mil, novecentos e setenta e seis reais), a se'r provido com os recursos

mencionados no inciso 111 da Cláusula Primeira do CONTRATO, observadas todas as

demais disposições relativas aos subcréditos providos com tais recursos;

1.5 - 'Observado o disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do Contrato, os

recursos dos Subcréditos acima mencionados a serem liberados deverão ser

transferidos para a conta corrente nQ 04881-8 que a BENEFICIÁRIACimentos NINE

possui no Banco ltaú (nO341) agência (nO0910).

2 - ATUALlZACÃO DO VALOR DO SUBCRÉOITO "A 11":

Cláusula Primeira deste Aditivo. Se ocorrer essa hipótese, o BNDES

comunicar a alteração, por escrito, à BENEFICIÁRIACIMENTOS NINE.

Observado o disposto no "caput" deste item, o BNDES pode reduzir o Subcrédito

"A11", antes de sua utilização total, passando o valor dessa redução a constituir o

Subcrédito "Ell", sob as mesmas condições do Subcrédito "Bll", à exceção do

vencimento das prestações de amortização, que deverá permanecer igual ao

estabelecido na Cláusula Décima, inciso I, do CONTRATO e do item 7.1 da

deverá

2.1 - A parcela do Subcrédito "A11" não utilizada será atualizada, a partir da data-base de

15 de março de 2011, mencionada no item 1.1 da Cláusula Primeira deste Aditivo,

até a data de sua utilização, t:Jela média, ponderada das correções cambiais

incidentes sobre os recursos captados pelo BNDES em moeda' estrangeira sem

vinculação a repasse em, condições específicas, obedecidos os procedimentos

previstos na Cláusula Sétima do CONTRATO;

iilJNDES
Andreia ~jro C. M. Amam!
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BNDES até 30 de novembro de 1994.

4 _ DESTINACÃO ESPECiFICA OBIETO DA UTILIZACÃO DOS RECURSOS:

4.1 _ dos Subcréditos "A11", "B11" e "C11": Implantação de uma moagem na unidade de

São Luís (MA), visando produzir 700.000 toneladas de cimento por ano;

4.2 _ do Subcrédito "Dll ": Aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, e que se

enquadrem nos critérios da Agência Especial de. Financiamento Industrial -FINAME,

necessários ao projeto mencionado no item n2 4.1 acima.

5 - PRAZO DE UTILIZACÃO DOS RECURSOS: até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data

de assinatura do presente instrumento, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou. depois do termo

final desse prazo, ao abrigo das garantias constituídas no CONTRATO, estender o referido prazo,

mediante expressa autorização, por via epistolar, independentemente de outra formalidade ou

registro.

6 - CARÊNCIA (Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Décima do CONTRATO):

6.1 - do Subcrédito "A11": 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se no dia 15 (quinze)

imediatamente subseqüente à data de as~inatura deste Aditivo e estendendo-se até o

dia 15 (quinze) de julho de 2013;

6.2 - dos Subcréditos "B11". "C11" e "Dll": 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se no dia

15 (quinze) imediatamente subsequente à data de assinatura deste Aditivo e ~

encerrando-se em 15 (quinze) de maio de 2013. .x
A . ~/.~ ()/./.lf \,



7 - AMORTlZACÃO (Cláusula Décima do CONTRATO): l. 10" OFiCIAl DE REGISTRO DE
J"lTULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL-SP

~PNDES
Andrnla~neiro C. M.Amaflll

7.1 - =====,,-=..:--

primeira. prestação em 15 (quinze) de agosto de 2013, e a última em 1

julho de 2019, observado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira do êq

7.2 _ dos Subcréditos "811", "C11" e "D11": em 72 (setenta e duas) prestações mensais e,
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida deste Subcrédito,

dividido pelo número de prestações de amortização ainaa não vencidas, vencendo-se a

primeira prestação em 15 (quinze) de junho de 2013, e a última em 15 (quinze) de

maio de 2019, observado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira do CONTRATO.

8. IUROS (Cláusulas Ouarta e Ouinta do CONTRATO):

8.1. do Subcrédito "A11": 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao

ano (a título de remuneração), acima da taxa variável reajustada nos termos da Cláusula

Quarta do CONTRATO, exigíveis no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro, abril, julho e

outubro de cada ano, no período compreendido entre 15 (quinze) de maio de 2011 e

15 (quinze) de julho de 2013, e mensalmente a partir de 15 (quinze) de agosto de

2013, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal deste

Subcrédito, observado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira do CONTRATO;

8.2 da parcela do Subcrédito "811" não capitalizada: 2,45% (doiS inteiros e quarenta e

cincQ centésimos por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da Taxa de Juros

de Longo Prazo - TJLP; divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada a sistemática

descrita no inciso I da Cláusula Quinta do CONTRATO, exigíveis no dia 15 (quinze) dos

meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, no período compreendido

entre 15 (quinze) de maio de 2011 e 15 de maio de 2013, e mensalmente a partir 15

(quinze) de junho de 2013, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do

principal deste Subcrédito, observado o disposto n?- Cláusula' Vigésima Terceira do

CONTRATO;

8.3 da 'parcela do Subcrédito "C11" não capitalizada: 2,45% (dois inteiros e quarenta e

cinco centésimos por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da Taxa de Juros ~

de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo B.anco Central do Brasil, acrescida de 1% (um ~

por cento) ao ano (custo de captação previsto no inciS:j1'1I'.do arágrafo quinto do artigO_. . ()j! ",-Ó'\a JiJ,.,,;.~ ~._" • •••• ~ CJ
. . I~~~

. (~ ' - ~
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l' da Medida Provisória nº 453, de 22.1.2009, com redação dada pela Medida

Provisória n' 462, de 14.5.2009), observada a sistemática descrita no inciso 11 da

Cláusula Quinta do CONTRATO, exigíveis no dia 15 (quinze) dos meses

maio, agosto e novembro de cada ano, no período compreendido entre 1--maio de 2011 e 15 (quinze) de maio de 2013, ~ mensalmente a partir ~
- c)

de junho de 2013, inclusive, juntamente com as parcelas de amortizaçã". o:
deste Subcrédito, observado o disposto. na Cláusula Vigésima Terceira do C

OBRIGACÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA: Além das qbrigações assumidas pela

BENEFICIÁRIAna Cláusula Décima Terceira do CONTRATO, obriga-se, a BENEFICIÁRIA

CIMENTOS NINE, ainda a apresentar, ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta)

dias, contado a partir da última liberaçãp de recursos de cada Subcrédito deste Aditivo,

a Licença de Operação relativa à Unidade Fabril de São Luís (MA), oficialmente

publicada, expedida pelo órgão competente, integrante do Sistema Nacio'nal do Meio. .
Ambiente (SISNAMA) ou, em caráter supletivo, pelo Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, relativa aos investimentos

financiados com os recursos da destinação específica a que se refere o item 4 deste

Aditivo.

8.4 - da parcela do Subcrédito "D11" não capitalizado: 2,05% (dois inteiros e cinco

centésimos por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da Taxa de Juros de

Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada a sistemática

descrita no inciso I da Cláusula Quinta do CONTRATO, exigíveis no dia 15 (quinze) dos

meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, no período compreendido

entre 15 (quinze) de maio de 2011 e 15 de maio de 2013, e mensalmente a partir 15

(quinze) de junho -de 2013, inclusive, juntamente com as párcelas de amortização do
- ,

principal deste Subcrédito, observado o disposto na Cláusula Vigésima Terceira do

CONTRATO;
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10 - CONDlCÕES DE UTILIZACÃO: Além das condições de utilização previstas na Cláusula

Décima Sétima do CONTRATO, a utilização de cada parcela dos Subcréditos "A11 ", "B11",

"Cl1" e "011" referidos no item 1 da Cláusula Primeira do presente instrumento, fica sujeita

ao atendimento das seguintes:

10.1 _ para a utilizacão de cada r:arcela dos Subcréditos uA 11". "B11 ", "Cl1" e "011 ": ~

apresentação, pela BENEFICIARIACIMENTOS NINE, de Certidão Negativa de Débito - ~

CND ou de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN, expedidas~
- . ' ~- __/' ~o~\\i!i!_"Jllllrr,.<- (),~,Ç>,
- - - - f(~~
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no mesmo;

10.2 -

•

MICAOF'IL.MAOO, ilOI!l N'

discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações

que venham a ser solicitadas pelo BNDES, de forma, a comprovar que as máquinas e

equipamentos adquiridos com recursos deste Subcrédito estão credenciados no

BNDES.

1952751
SEGUNDA

RATIFICACÃO
, 10' OFICIAL DI! REGISTRO DE

, ,muLos E DOClJIIo1EHTOS DA CAP'T~L-SP

São ratificadas, neste ato, pelas partes contratantes e pelas INTERVENIENTES,

todas as Cláusulas do CONTRATO, no que~ão colidirem com o que se estabelece neste Aditivo,

mantidas as garantias convencionadas no referido Contrato, não importando o presente em

novação.

TERCEIRA

REGISTRO

Obriga-se a BENEFICIÁRIACIMENTOS NINE a promover a averbação deste

Aditivo às margens dos registros n" 1.891.599, do 10° Ofício de Registro de Títulos e Documentos

da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, n" 921.497, do 3" Ofício de Registro de Títulos e

Documentos da Comarca do Rio de janeiro, Estado do Rio de janeiro' e nO826377, do 1° Registro

de Títulos, Documentos e de Pessoas jurídicas da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco,

mencionados no preâmbulo deste instrumento, reservado ao BNDES o direito de considerar

vencido antecipadamente o CONTRATO, caso tais averbações não lhes sejam comprovadas no

prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data.

As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Andréia Carneiro de

Campos Moreira Amaral, advogada do BNDES, por autorização dos representantes legais que o

assinam.
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~ 'SNDES o banconadonal.À do desenvoMmento
11'A G . E, por estarem justos e contratados, firmam 6 presente em 4 (quatro) vias, de

4f€ Co&~ igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. .

MICRQ.FlbMAco. 0tl15 N'
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Rio de Janeiro, JO de maio de 2011

Pelo BNDES:

Pela BENEFICIÁRIA:

AL DEDESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E

VOTORANTIM CIMENTOS NINE SA

...,;o
O
O
N>c:o
...,;o
•••••

INTERVENIENTES:

CPF 001 231 868 - 03
HEjOASSU ADMINISTRAÇÃO SA

~~ ff~~.~\1:I)ES

",nd.~ameira C. I'';'ffi.aral

lOPRIGNOLATO
Diretor

"
VOTORANTIM METAISLTDA.

tIoves O.Nunes de Carvalho
Diretor '!o,..s.i2 JlJ//,;

~ ~.

~~:5(
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•

~. BNDES o banco nacional
•••• do desenvoMmento

(Continuação da página de assinaturas do Aditivo n' 11 ao Contrato de financiamento Mediante
Abertura de Limite de Crédito Rotativo n' 08.2.0832.1, de 07 abril de 2009)

TESTEMUNHAS:

Nome: MA-l2c.,'O -4 ./\l .. itsvi'<I~()e;

Identidade: /() 1?,'342.S -5 'i)tf(2.A IV Ip;J

o de 2011

MICROFILMADO
SOB N'

1952751
10"OfICIA~ DE REGISTRO DE .

_ TITules E DOCUMENTOSDA CAPITAt~:.

10"Oficial de Registro de TItulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital- CNPJ: 67.976.787/0001-00

Rua XV de Novembro, 244 - (f andar - Centro - CEPo 01013-001- São Paulo/SP
R$ 58,86 Protocolado e prenotado sob o n. 1.952.751 em
R$ 16,76 22{06{2011 e registrado, hoje, em microfilme
R$12,39 sob o n. 1.952.7 1, em títulos e documentos.
R$ 3,13 Averbado à ma em do registro n. 1891599 e

R$3 '3 1945647
, São P

Total . R$ 94,22

Selose~s
Recolhrdós
. p/Verba

Emol.
Estado.
Ipesp;
~. Ovl1
T. Justiça
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